
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR Á

PRÓ REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GEST ÃO DE PESSOAL                

PORTARIA N.º 3155/2012.

 O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL DA 
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe 
confere a Portaria nº 2759/2009, de 09.07.2009, do Magnífico Reitor e de acordo 
com o Processo nº 027270/2012;

            RESOLVE

Converter  em  pecúnia  o  período  de  licença-prêmio  não  usufruída  pelo 

servidor  RAIMUNDO  LUCIER  MARQUES  LEAL  JUNIOR,  referente  aos 

qüinqüênios 1978/1983, 1983/1988 e 1988/1993, em favor de sua beneficiária de 

pensão, em virtude de seu falecimento ocorrido em 04 de agosto de 2012, de 

acordo com o § 2º do artigo 87 da lei 8.112/90.

    Pró-Reitoria de Desenvolvimento e gestão de Pessoal, Belém, 29 de agosto de 2012.

João Cauby de Almeida Junior
Pró-Reitor de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal


